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REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS 
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HESIEjENTE 

Em 30 de Junho de 1998 

COMISSÕES DE OBRAS E 
O PROJETO DE LEI N.9. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o 
Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno,REQUERE Mà 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas-
Comiss5es de Obras e Serviços Públicos; e'de Redação Final para 
o Projeto de Lei ri2.022/98. 

Sala das Sesses 30 de jUnho,de 1998. 

Ref. a 30/06/98 	 nil 
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JUSTIFICATIVA 

O propósito do Projeto de Lei n2 022/98, é o da 
organização das mulheres no município, quanto a legalização dos 
adiantados trabalhos já realizados. Dada a grande movimentação e 
expectativa em torno desta matéria, pauta de diversas reuniões, 
procedemos sua discussão em regime de urgência. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1998. 
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